
  

ATA DA 61ª SESSÃO, EM 21 DE AGOSTO DE 2019 
 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Gilberto 
Ferreira. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade Morgado 
Maemura, nos termos do art. 39, inciso I, do Regulamento da 
Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores Julgadores: 
Desembargador Tito Campos de Paula, Jean Carlo Leeck, 
Desembargador Federal Luiz Fernando Wowk Penteado, Rogério de 
Assis, Carlos Alberto Costa Ritzmann e Graciane Aparecida do Valle 
Lemos - Substituta em exercício. Presente a Procuradora Regional 
Eleitoral Eloísa Helena Machado. Às catorze horas foi aberta a 
Sessão, lidas e aprovadas as Atas da 59ª e 60ª Sessões Ordinárias. 
 
O feito PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602941-88.2018.6.16.0000, 
sob a Relatoria do Excelentíssimo Senhor Desembargador Tito 
Campos de Paula, foi presidido pelo Excelentíssimo Senhor Juiz 
Jean Carlo Leeck, em face da ausência momentânea do 
Excelentíssimo Senhor Desembargador Gilberto Ferreira. 
 
Durante os trabalhos, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
consignou a presença dos servidores Yna Barbosa Honda e Sousa e 
Frederico Rafael Martins de Almeida, e, ainda, desejou muito 
sucesso ao servidor Frederico, que foi requisitado pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Edson Fachin, para integrar o grupo 
de trabalho de Sistematização do Código de Processo Civil. 
 

J U L G A M E N T O S 
 

RECURSO CRIMINAL Nº 3-24.2017.6.16.0092 
ORIGEM: MOREIRA SALES-PR (92ª ZONA ELEITORAL - GOIOERÊ) 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REVISOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
RECORRENTE: PAULO PROTTI 
ADVOGADO: AILSON PEDRO CARPINE 
RECORRENTE: BRUNA MARIA DA SILVA 
ADVOGADO: NILTON EDUARDO DE SOUZA COSTA 
ADVOGADO: ROGERIO CALIXTO KAZAMA 
ADVOGADO: EVERALDO DA ROCHA DOS SANTOS 
RECORRENTE: MARIA DE JESUS PEREIRA SOUZA 
ADVOGADO: WANDERSON MOREIRA ELIZIÁRIO 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
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Julgamento suspenso em face de PEDIDO DE VISTA do 
Excelentíssimo Senhor Presidente, Desembargador Gilberto 
Ferreira, para proferir voto de desempate, a ser retornado no dia 
04/09/2019. O Relator conheceu dos recursos interpostos, vencido 
quanto ao não conhecimento do recurso de Maria de Jesus de 
Souza e, no mérito, votou pelo provimento dos recursos de Paulo 
Protti e Maria de Jesus Pereira Souza, para absolvê-los, e pelo 
parcial provimento do recurso de Bruna Maria da Silva, para afastar 
da condenação uma pena restritiva de direitos, acompanhado 
pelos Juízes Rogério de Assis e Jean Carlo Leeck. Divergiu o 
Desembargador Tito Campos de Paula, pelo conhecimento e 
provimento dos recursos, acompanhado pelos Juízes Carlos Alberto 
Costa Ritzmann e Graciane Aparecida do Valle Lemos. 
 
RECURSO CRIMINAL Nº 137-38.2018.6.16.0182 
ORIGEM: BALSA NOVA-PR (182ª ZONA ELEITORAL - CAMPO LARGO) 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRIDO: TOMAZ HENRIQUE STANSKI 
ADVOGADO: HEBERSON DE OLIVEIRA ALVES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
por maioria, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
Vencidos o Juiz Rogério e Assis e o Desembargador Luiz Fernando 
Wowk Penteado, que declararam voto. 
 
RECURSO CRIMINAL Nº 217-88.2016.6.16.0176 
ORIGEM: CURITIBA-PR (176ª ZONA ELEITORAL - CURITIBA) 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
REVISOR: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 
RECORRENTE: ARILDO GONÇALVES DA SILVA 
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO: AUGUSTO QUEIROZ DE PAULA 
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO: ÉRICA DE OLIVEIRA HARTMANN 
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO: WILLIAM MANOEL BENTO STEFANI 
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO: JOÃO NUNES MORAIS JÚNIOR 
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO: RITA CRISTINA DE OLIVEIRA 
THOMAZ 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu e negou 
provimento ao recurso, e, de ofício, concedeu Habeas Corpus ao 
recorrente para redimensionar a pena e substituir a pena privativa 
de liberdade por uma restritiva de direito, nos termos do voto do 
Relator. Declarou voto o Juiz Jean Carlo Leeck. 
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SEGREDO DE JUSTIÇA 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ELEITORAL Nº 11-
15.2019.6.16.0000 
PROTOCOLO: 20.770/2019 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
AGRAVANTE: SIGILOSO 
ADVOGADO: LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 
AGRAVADO: SIGILOSO 
Julgamento suspenso face PEDIDO DE VISTA do Desembargador 
Tito Campos de Paula, para o dia 02/09/2019. Votou o Relator, pelo 
desprovimento do Agravo Interno. Divergiu o Juiz Jean Carlo Leeck, 
que votou pelo não conhecimento do Agravo Interno. 
 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ELEITORAL Nº 10-
30.2019.6.16.0000 
PROTOCOLO: 22.776/2019 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
AGRAVANTE: SIGILOSO 
ADVOGADO: LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 
AGRAVADO: SIGILOSO 
Julgamento suspenso em face de PEDIDO DE VISTA do 
Desembargador Tito Campos de Paula, para o dia 02/09/2019. 
Votou o Relator, pelo não conhecimento do Agravo Interno e 
aplicação de multa no mínimo legal. 
 

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603301-23.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: ROMEU HERBERT FRIEDLAENDER 
ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA 
Decisão: Por maioria de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto do Juiz Jean Carlo Leeck, Redator Designado. 
Vencida a Relatora originária, Juíza Graciane Aparecida do Valle 
Lemos e o Desembargador Tito Campos de Paula. 
 
PETIÇÃO Nº 0600677-64.2019.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
REQUERENTE: DALTON JOSE BORBA 
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ADVOGADO: ROGERIO HELIAS CARBONI   
ADVOGADO: DALTON JOSE BORBA   
ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES   
ADVOGADO: JOAO RODRIGO PIMENTEL GROHS   
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  
REQUERIDO: RUBENS YOSHISADA MATSUDA 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA   
ADVOGADO: FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES   
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK   
ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ   
ADVOGADO: ADRIANO AUGUSTO DA CRUZ  
REQUERIDO: PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA 
ADVOGADO: JURANDIR ANTONIO ALBERTI JUNIOR 
REQUERIDO: PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA - DIRECAO 
MUNICIPAL  
ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO 
Julgamento suspenso em face de pedido de vista da Juíza Graciane 
Aparecida do Valle Lemos, para o dia 02/09/2019. Votou o Relator 
por julgar prejudicado o Agravo Interno, indeferir o pedido de 
sobrestamento do julgamento do feito e a suspensão dos efeitos da 
tutela de evidência, acompanhado pelos Juízes Rogério de Assis, 
Carlos Alberto Costa Ritzmann e Desembargador Luiz Fernando 
Wowk Penteado. Vencidos o Desembargador Tito Campos de Paula 
e a Juíza Graciane Aparecida do Valle Lemos. No mérito, o Relator 
julgou procedente a ação, e foi acompanhado pelos Juízes Rogério 
de Assis, Carlos Alberto Costa Ritzmann e Desembargador Luiz 
Fernando Wowk Penteado. Divergiu o Desembargador Tito Campos 
de Paula. Sustentação oral dos advogados Roosevelt Arraes e Luiz 
Gustavo de Andrade, pelo requerente, e do advogado Luiz 
Fernando Casagrande Pereira, pelo requerido. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602730-52.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK  
REQUERENTE: WILSON UBIRATAN FERNANDES  
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602834-44.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK  
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REQUERENTE: ROSELI MONDEK 
ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602512-24.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: JULIANE DE ABREU VEIGA 
ADVOGADO: ALESSANDRO PANASOLO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, os termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602703-69.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: GILSON MIQUILINE MARCONDES 
ADVOGADA: JESSICA DOS SANTOS MENDES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603858-10.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: JOSE VIEIRA DE SANTANA FILHO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602791-10.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO  
REQUERENTE: ITACIR DE ALMEIDA LARA 
ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602635-22.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO  
REQUERENTE: VICTOR HUGO NOBLE TEIXEIRA 
ADVOGADO: FERNANDO TOSI YOKOYAMA 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas 
apresentadas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603433-80.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: SEBASTIAO DOMINGOS PEREIRA 
ADVOGADO: ROGERIO HELIAS CARBONI  
ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602941-88.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA  
REQUERENTE: ABELINO PEREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO: MILTON CESAR DA ROCHA  
ADVOGADA: MAIRA BIANCA BELEM TOMASONI  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602572-94.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: JULIO CESAR DE OLIVEIRA BEIRA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto da Relatora. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603843-
41.2018.6.16.0000PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: MAURO MESSIAS  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto da Relatora 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603835-64.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: ELIZABETH DE PAULA RODRIGUES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto da Relatora. 
 



  
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

AtaO061-2019                                                                                                    7 
 
REPRESENTAÇÃO Nº 0602027-24.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS  
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO "PARANÁ INOVADOR"  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 
ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO 
ADVOGADO: ORIDES NEGRELLO NETO 
ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
ADVOGADO: EDUARDO WECKL PASETTI 
ADVOGADO: RAMON MIGUEL PEREIRA SOBREIRO 
ADVOGADA: NAYSHI MARTINS 
ADVOGADO: LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO 
REPRESENTANTE: CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 
ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO 
ADVOGADO: ORIDES NEGRELLO NETO 
ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
ADVOGADO: EDUARDO WECKL PASETTI 
ADVOGADO: RAMON MIGUEL PEREIRA SOBREIRO 
ADVOGADA: NAYSHI MARTINS 
ADVOGADO: LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO 
REPRESENTADO: TWITTER BRASIL REDE DE INFORMACAO 
LTDA 
ADVOGADO: ANDRE ZONARO GIACCHETTA 
ADVOGADA: BARBARA AMANDA VILELA 
ADVOGADO: JOSE MAURO DECOUSSAU MACHADO 
ADVOGADO: MARCIO DE OLIVEIRA JUNQUEIRA LEITE 
ADVOGADO: CIRO TORRES FREITAS 
ADVOGADO: CARLOS EDSON STRASBURG JUNIOR 
ADVOGADO: MATHEUS CHUCRI DOS SANTOS 
ADVOGADO: GUSTAVO GONCALVES FERRER 
ADVOGADO: MARIO COSAC OLIVEIRA PARANHOS 
ADVOGADA: GIOVANNA DE ALMEIDA ROTONDARO 
ADVOGADO: VICTOR RAWET DOTTI 
ADVOGADA: TALLY SMITAS 
ADVOGADO: JOAO ANTONIO FAUZA PARREIRA 
Julgamento suspenso em face de pedido de vista do Juiz Jean Carlo 
Leeck, para o dia 27.08.2019. Votou a Relatora por conhecer e 
negar provimento ao recurso. 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603126-29.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: TIAGO ROBERTO SERENATO 
ADVOGADO: TIAGO SANTOS 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto da Relatora. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602478-49.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: JOSE OLIVEIRA SIKORA 
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON JUNIOR  
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON  
ADVOGADO: RODRIGO BRAGA CORTES FIALHO DOS REIS 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto da Relatora.  
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602363-28.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: ROSANA DE FATIMA ELIAS DA SILVA 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto da Relatora.  
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603270-03.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: MARIO FERNANDES NAZARE FILHO 
ADVOGADO: LUIZ FABIANO BEE 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto da Relatora. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602888-10.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: ODAIR MARCOS ROSSA PASA 
ADVOGADO: CLODOALDO MAZURANA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto da Relatora. 
 



  
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

AtaO061-2019                                                                                                    9 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603828-72.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: EMMANUEL CAETANO LOBO DAMASO DE 
OLIVEIRA GOMES ALVES FERREIR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto da Relatora. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603150-57.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR.CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
REQUERENTE: BRUNO GASPARINI 
ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
Julgamento adiado por indicação do Relator, para o dia 02/09/2019: 
REPRESENTAÇÃO Nº 0600001-19.2019.6.16.0000 
 
A seguir, a Corte passou a julgar o feito constante da PAUTA 
ADMINISTRATIVA: 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59-09.2011.6.16.0176 
ORIGEM: CURITIBA-PR (176ª ZONA ELEITORAL - CURITIBA) 
RELATOR: DES. ROGÉRIO COELHO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte determinou a suspensão 
da cobrança de multa para regularização de inscrição cancelada 
por revisão do eleitorado no município de Curitiba, nos termos do 
voto do Relator. 
 
Após, foram submetidas à Corte a minuta da Resolução nº 
836/2019, que dispõe sobre a capacitação e desenvolvimento de 
competências de servidores no âmbito da Justiça Eleitoral do 
Paraná; a minuta da Resolução nº 837/2019, que regulamenta a 
cessão de urnas, por empréstimo, para eleições comunitárias ou 
parametrizadas realizadas no âmbito da Justiça Eleitoral do Paraná; 
e, a minuta da Resolução nº 838/2019, que dispõe sobre o 
atendimento do eleitor domiciliado no Estado do Paraná, em 
qualquer das zonas do Estado, independentemente do seu 
domicílio – Título Fácil, as quais foram aprovadas à unanimidade. 
 
O Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu a presença de 
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todos e designou o dia 27 de agosto, às catorze horas, para a 
realização da próxima Sessão Ordinária. 
 
Nada mais havendo a tratar, às dezoito horas e seis minutos, foi 
encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                                                                      
                                   Danielle Cidade Morgado Maemura, 
Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelos Senhores 
Presidente e Presidente em exercício, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 21 de agosto de 2019. 
 
 
 

GILBERTO FERREIRA 
Presidente 

 
 
 

JEAN CARLO LEECK 
Presidente e.e.  

 


